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"Art. 12. ...................................................................................
...................................................................................................
IV - no caso de importação por meio aquaviário, será per-

mitido ao importador OEA registrar a DI antes da chegada da carga
ao território aduaneiro, com aplicação de seleção parametrizada ime-
diata; e

........................................................................................."(NR)
"Art. 12-A. O processo de certificação no Programa OEA

consiste na avaliação do processo de gestão adotado pelo requerente
para minimizar os riscos existentes em suas operações de comércio
exterior." (NR)

"Art. 13. ...................................................................................
...................................................................................................
§ 2º Na hipótese em que o requerente já esteja certificado em

alguma modalidade OEA, serão analisados os requisitos de admis-
sibilidade previstos no art. 14, o critério de elegibilidade previsto no
inciso I do art. 15 e os critérios específicos da nova modalidade
requerida e que não tenham sido considerados quando de sua 1ª
(primeira) certificação.

........................................................................................" (NR)
"Art. 15. ...................................................................................
...................................................................................................
Parágrafo único. ......................................................................
I - o prazo de 5 (cinco) anos, anterior à data de envio do

pedido de certificação no Sistema OEA, acrescido do período de
análise do pedido de certificação pelo Centro OEA;

II - a lavratura de auto por infração à legislação aduaneira,
cometida de forma reiterada, e, no caso em que a requerente seja
pessoa jurídica, cometida também pelas pessoas físicas com poderes
de administração outorgados pela requerente;

...................................................................................................
IV - as medidas corretivas adotadas para evitar reincidência

das infrações constatadas." (NR)
"Art. 19. Depois da publicação do ADE de que trata o caput

do art. 18, será expedido o Certificado de OEA e, caso o OEA
autorize, será divulgada a sua participação no Programa OEA, por
meio do sítio da RFB na Internet, no endereço <http://idg.recei-
t a . f a z e n d a . g o v. b r / o r i e n t a c a o / a d u a n e i r a / i m p o r t a c a o - e - e x p o r t a -
cao/oea>." (NR)

"Art. 22. ...................................................................................
§ 1º A pessoa jurídica sucessora deverá apresentar pedido de

certificação, mediante formação de Dossiê Digital de Atendimento
(DDA), na forma prevista no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº
1.412, de 22 de novembro de 2013, instruído com:

I - Requerimento de Certificação Provisória como OEA,
constante do Anexo V desta Instrução Normativa;

II - comprovação dos requisitos de admissibilidade, nos ter-
mos do art. 14, exceto em relação às exigências previstas nos incisos
V e VI do caput do art. 14.

...................................................................................................
§ 3º Depois de publicado o ADE provisório de que trata o §

2º, o requerente terá o prazo de até 90 (noventa) dias para requerer a
certificação por meio do Sistema OEA, conforme previsto no art. 13-
A.

§ 4º Depois de requerida a certificação conforme previsto no
art. 13-A, terá início a análise dos critérios de elegibilidade e dos
critérios específicos por modalidade, nos prazos estabelecidos no art.
17.

........................................................................................" (NR)
"Art. 23. ...................................................................................
...................................................................................................
§ 3º Para fins de revisão da certificação, será exigido do

OEA certificado na modalidade OEA-C Nível 2 e OEA-P a entrega
de novo Relatório Complementar de Validação, de que trata o inciso
IV do caput do art. 13-A.

........................................................................................" (NR)
"Art.38. Ficam aprovados os Anexos I a V desta Instrução

Normativa, disponíveis no sítio da RFB na internet, no endereço
http://normas.receita.fazenda.gov.br." (NR)

Art. 2º A Instrução Normativa RFB nº 1.598, de 2015, passa
a vigorar acrescida do art. 13-A:

"Art. 13-A. A certificação deverá ser requerida por meio do
Sistema OEA, com acesso pela Internet, mediante:

I - formalização do requerimento de certificação como OEA,
conforme relação constante do Anexo I;

II - atendimento aos requisitos de admissibilidade, conforme
estabelecido no art. 14 desta Instrução Normativa;

III - preenchimento do Questionário de Autoavaliação
(QAA), conforme relação constante do Anexo II desta Instrução Nor-
mativa; e

IV - apresentação do Relatório Complementar de Validação
para os critérios vinculados à modalidade requerida, conforme mo-
delo constante do Anexo III desta Instrução Normativa."

Art. 3º O Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.598, de
2015, fica substituído pelo Anexo I desta Instrução Normativa.

Art. 4º Fica aprovado o Anexo V da Instrução Normativa
RFB nº 1.598, de 2015, nos termos do Anexo II desta Instrução
Normativa.

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

Art. 6º Ficam revogados o inciso I do caput e o § 1º do art.
14 da Instrução Normativa RFB nº 1.598, de 9 de dezembro de
2015.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

ANEXO I

(Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.598, de 9 de
dezembro de 2015.)

REQUERIMENTO DE CERTIFICAÇÃO OEA - DADOS A
SEREM INFORMADOS

1 - Requerimento de Certificação OEA
1.1 - Modalidade de certificação na RFB e função na cadeia

logística.
1.2 - Identificação do CNPJ/CPF a certificar.
1.3 - Modalidade de certificação no Ministério da Agri-

cultura Pecuária e Abastecimento e função na cadeia logística.
1.4 - Identificação do CNPJ/CPF a certificar.
2 - Autorizações
2.1 - Autorização de divulgação do nome e CNPJ da em-

presa certificada no sítio da RFB.
2.2 - Autorização de compartilhamento de informações em

casos de assinatura de Acordos de Reconhecimento Mútuo (ARM),
quando a RFB for parte.

2.3 - Autorização de compartilhamento das informações já
fornecidas no processo de certificação OEA com demais órgãos par-
ticipantes do OEA-Integrado.

3 - Termo de Compromisso
3.1 - Manifestação de concordância com o Termo de Com-

promisso.
4 - Informações sobre Ponto de Contato
4.1 - CPF
4.2 - Cargo
4.3 - E-mail
4.4 - Telefone
4.5 - Celular
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